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Número de Referência: RI-611/2020
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
Assunto: Requerimento de informação 611/2020 - Deputado Caio França

Ofício nº 016/2021/ATeCC/CC

 

Ao Exmo. Senhor Deputado
ENIO TATTO
1° Secretário 
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

 

Senhor Deputado,

 

   Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São
Paulo, encaminho as informações prestadas pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente,
em atendimento ao Requerimento acima citado, de autoria do Deputado Caio França.

   Atenciosamente,
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2021.

 

Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo Respondendo pelo Expediente

Gabinete do Secretário da Casa Civil

Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Gabinete do Secretário da Casa Civil

Classif. documental 006.01.10.003
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GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

GABINETE DO SECRETARIO

SãoPaulojG de2020.

OFfcIO SIMA/GAB/ (c.çfl /2020
Ref.: Requerimento de Informacao n° 611, de 2020.

Senhor Secretãrio,

Por meio do Oficio SGP n° 710/2020, o 10 Secretário'da
Mesa Diretora da Assernbleia Legislativa do Estado de São Paulo, Deputado

Estadual Enio Tatto, encaminha cOpia do Requerirnento de Informaçao n°

611, de 2020, apresentado pelo nobre Deputado Estadual Caio Franca, que

requer informaçOes acerca do terreno que abriga o Projeto Associaçao Mata

Ciliar de Jundiai, bern como a. relacao do Poder Executivo corn esta

entidade.

Ern conformidade corn o disposto no Decreto n° 62.106,

de 15 de juihode 2016.(SIALE), e em atendirnento ao artigo 20, inciso XVI,
¯ da Constituicao Estadual, anexo ao presente o Despacho da Subsecretaria

do Meio Arnbiente desta Pasta, corn esclarecirnentos ao tema em questao em

resposta os cjuesitos formulados pelo Parlamentar.

Aproveito portunidade para apresentar protestos de

estirna e consideracao.

MARCOS RODRI ES ENIDO
Secretário de Estado d Inf èstrutura e

Meio Ambien e

ExcelentIssimo Senhor ¯

¯ ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE
SecretãrioExecutivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
Palácio dos Bandeirantes -

São Paulo - SP
TR/AP - SIMA.039410/2020-79 1
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESIADO DE SÃO I'AULO
Av. Pedro Alvares Cabral, 201 - Ibirapuera - São Paulo - SI' - 04097-900

PaIcio 9 de iulho

So Paulo, 2 de outubro de 2020

Of. SOP n.° 710/2020

Senhor Secretário .

Solicito a Vossa Excelência se digne fornccer a esla Assethbleia
Legislativa, conforme DecisAo da Mesa, c nos ternios do artigo 14, parágrafo Onico, 9,
do Regirnento Interno, as inforrnacocs objetos dos Requcrirncntos n's 603, 608. 609,
611, 620 e 626, todos de 2020, apresentados a esta Câsa, nos termos dos avulsos
anexos.

-

Valho-rnc da oportunidade para aprescotar ds protestos de minha
alta consideracio.

Deputa E 0 TATTO
1° S crctário

Ao Excelentissimo Senhor
MARCOS RODRIGUES PENIDO
Seretário de Estado de lnfracstrutura e Mcio Ambiente
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I
INTERESSADO CASA CIVIL

ASSyNTO Requerimento de informaçâo n° 611, de 2020, de autoria do Deputado

Estadual Caio Franca, que requer ao Sr/ Secretário de Infraestrutura e

Meio Ambiente inforrnaçôes sobre o terreno que abriga o Projeto

AssociaçAoMata Ciliar de JundiaI, bern corno sobre a relacao do Poder.
Executivo corn esta entidade.
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Trata-se de Requerimento no 611, de 2020, de autoria do Deputado Estadual Caio Franca
soilcitando informaçäes sobre a relacao do Poder Executivo corn a Associaçâb Mata Ciliar e sobre o

terreno ocupado por esta no municIplo de JundiaI.

Referente a relaçâo entre esta Scretaria de Infraestrutura e Melo Ambiente - SIMA e a

Associáçâo Mata Ciliar informamosqueesta Iimitada, nos terrnos daSIegisIaçâo vigente, ao controle e

fiscalizaçao pelo Estado das atividades de uso e manejo de fauna silvestre desempenhadas pela

referida AssociaçAo. No âmbito da estrutura organizacional da SIMA, o Departamento de Fauna

vinculado àCoordenadoria de Fiscalizaçâo e Biodiversidade, entre outras atribuiçöes legais, analisa a ~
viabilidade, expede autorizaçOes e cornpanha as condicionantes destas ar'a a implantaçâo e

funcionarnento de empreendirnentos de uso e manejo de fauna silvestre ern cativeiro no território f

paulista.
¯

.

Neste sentido, cabe inforrnar que a Associacâo Mata Ciliar opera trés empreendimentos de uso

.

e manejo de fauna silvestre: urn criadouro cientIfico para fins de conservaçäo, urn rnantenedor de fauna

silvestre e urn Centro de Triagem e Reabilitacâo de Animals Silvestres - CETASICRAS, este Itimo

pendente de regularizaçâo de suas atividades em atendirnento a IegisIaçAo arnbiental vigente. A

pendência de regularizaçâo, no momento, se dá especlairnente ao cumprimento de exigência
0
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-

docurnental no âmbito da ResoluçAo CONAMA n° 489/2018, para a qual o Departamento de Fauna

desta Pasta notificou e aguarda providéncias da Associacâo Mata Ciliar.
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Aind em relacao a gestão de empreendimentos de uso e manejo de fauna, quanto ao

questioriamento da existéncia de urn Piano de Acão desta Secretaria para receber Os animals do

empreendimento reportamo-nos ao disposto na Resoiuçâo CONAMA'nb 48912018:

¯ Art. 10 - 0 empreendedor, durante todo o periodo de operaçao do empreendimento, e

responsáve! peia manutenção do p/ante!; observando os aspectos sanitários,

reprodutivos, nutricionais, comportamentais e de bem-estar animaL

Paragrafo ünico - Nos casos de encerramento das atMdades, o empreendedor

continuará responsáve/ pe/a manutenção do p/ante! ate que promova a sua destinaçao

fina!, conforme aprovado pelo Orgão ambientà/ cornpetente que poderá exigir urn piano

de desrnobiiizaçao. ¯

/

Quanto a detencao de documentacao do imOvel ocupadO atuaimente pela Associaçâo Mata

Ciliar e eyentual instrumento de cessão de uso conferida a esta, cabe informar que nâo se trata de

prOprio estadual sob gestão desta Secretaria de lnfraestrutura e Melo Ambiente.

Sobre o questionarnento se outra area será destinada para que a Associação Mata Ciliar.

possa continuar a exercer suas atlvidades em sendo esta instada a desocupar o atual irnOvei,

informamos que, não obstante ao importante papel, especialmente, na recepçâo, tratamento e

destinação de animals silvestres apreendidos e regatados, desempenhado pelos empreendirnentos

devidamente autorizados no ãmblto dá gestão de faund silvestre no Estado de São Paulo, não cab'e ao

Poder Executivo qualquer interferência quanto a escolha do novo local e rernanejamento das atuals
oc

estruturas ou ate rnesmo no interesse. da referida Associação em manter suas atividades de uso e

manejo de fauna silvestre, visto que tratam-se de providéncias e decisOes inerentes a adrninistracao e

gestão de urna entidade privada da sociedade civil. Neste contexto, cabendo somente ao ¯

Departamento de Fauna autorizar, mediante requerirnento do interessado, a instalacão das novas
estruturas e operação inerente ao uso a manejo de fauna silvestre em urn novo local, e ernitir as

demais autorizaçOes pra movimentaçâo dos animals do plantel, conforme legislaçâo ambiental '

vigente. 5 ;¯ S

S GSMA, 04 de dezembro de 2020. ¯ S
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